
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

PORTARIA NO 288
DE Oí DE FEVEREIRO DE 2Oí8

Concede Gratificação Especial a
servidor público municipal.

A PREFE|TA MUNtctpAL DE RtAcHtJELo, Estado de
sergipe, no uso das atribuições que rhe são conferidas pelos art. 109,
inciso Xl, combinado com o art. 147, inciso ll, atínea ,,à,,, da Lei
orgânica Municipal; e de acordo com o disposto no art. 7g da Lei n.o
004, de 27 de Setembro de 2017, resolve:

CONCEDER

A Gratificação Especiar, referida no art. Tg da Lei n.o 004,de 27 de setembro de 2017, a cllclA susANA SILVA DossANTos FONTES cpF: o36.i 4l .64s-96, ocupante do cargo de
provimento em comissão de oFlclAL DE GABINETE lotada na
Secretaria Municipal da Saúde no valor correspondente a 1Oo/o do
respectivo vencimento, a partir de 01 de Fevereiro de 201g.

Gabinete da prefeita Municipal de Riachuelo, em 01 de
Fevereiro de 2018,

(L,_^^Í._
CÂuone EMILIA sÁA/DEs VIEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

Praça Getúlio Vargas, na 72, centro, CEp: 49.130-000, Ríachuero - sergipe


